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TERCEIRO TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo ao contrato de fornecimento,
parcelado, de água mineral sem gás, envasada em
garrafão de 20 litros, em POLICARBONATO, com
disponibilização de suportes bebedouros
refrigeradores em regime de comodato, que celebram
a PBH ATIVOS e a empresa HIDROBRÁS ÁGUAS
MINERAIS DO BRASIL LTDA

A PBH ATIVOS S/A, sociedade de economia mista, com sede na Rua Espírito Santo, 605 - 10º Andar –
Centro – Belo Horizonte / MG – CEP: 30.160-919, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu Diretor Presidente Pedro
Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 418.354.846-20, e pela sua
Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas - CPF sob o nº 441.021.276-15, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
HIDROBRÁS ÁGUAS MINERAIS DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº: 42.172.429/0007-00, estabelecida à Av. Juscelino Kubsticheck, n. 2.775, Bairro Vila
Oeste, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.535-550, representada por seu sócio-diretor, Robison Fortes de
Araújo, CPF: 024.513.526-04, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato, decorrente da Dispensa de Valor nº: 013/2018, processo administrativo nº:
01.18.591, conforme cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do prazo do contrato de
fornecimento parcelado, de água mineral sem gás envasada em garrafão POLICARBONATO, liso,
transparente, capacidade para acondicionamento de 20 litros, lacrados, dentro dos padrões estabelecidos
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, com marca, procedência e validade impressas na embalagem do produto, conforme
quantitativos e especificações do Anexo I, incluindo:
I. Fornecimento e manutenção de 4 (quatro) Suportes (bebedouros) refrigeradores com 2 (duas) torneiras
(gelada / natural) em cada um, em regime de comodato (sem ônus);
II. Fornecimento de 576 (quinhentos e setenta e seis) garrafões de água envasada, conforme
especificações do CONTRATO, em especial do TR;
III. Fornecimento de 12 (doze) garrafões (vasilhames) de 20 litros em Policarbonato  (sem ônus); bem
como alteração do endereço da sede da Contratante, fato ocorrido a partir de 01/10/2021, para
prevalecer como Rua Espírito Santo, 605-10º andar, centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.160-910

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE DA
CONTRATANTE

2. Fica alterado o endereço da sede da Contratante, consignado no preâmbulo do instrumento de contrato
para Rua Espírito Santo, 605-10º andar, centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.160-919.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO ADITIVO CONTRATUAL

3. Fica o contrato n. 001/2019 celebrado com a Contratada, prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses em
conformidade com o preconizado no art. 72 da Lei 13.303/2016 c/c art.139 IN 007/2020 – RILC PBH
Ativos.

Desta forma a vigência do contrato aditado fluirá no período compreendido entre os dias 1º/01/2022 a
31/12/2022.

A totalidade dos prazos não excederá o limite a que alude o art. 137 da IN 007/2020 – RILC PBH Ativos
e art. 71, caput, da Lei 13.303/2016.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO ADITIVO CONTRATUAL

4. O valor do presente aditivo contratual permanecerá inalterado, qual seja, R$ 6.336,00 (seis mil,
trezentos e trinta e seis reais), sendo o valor unitário de cada galão entregue de R$ 11,00 (onze reais),
para o período aditado.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. O custo do presente aditivo ocorrerá por disponibilidade financeira da Contratante, nos termos do
artigo 12 da Lei Municipal 10.003, de 25/11/2010.

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

6. A publicação do extrato do presente termo aditivo correrá por conta e ônus da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RERRATIFICAÇÃO

7. Permanecem integralmente mantidas e rerratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato
ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento.
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Belo Horizonte,

Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage                              Pedro Meneguetti
         DIRETORA EXECUTIVA                                    DIRETOR PRESIDENTE
                PBH ATIVOS S/A                                                    PBH ATIVOS S/A

                                                            Robison Fortes de Araújo
SÓCIO-DIRETOR

                   HIDROBRÁS ÁGUAS MINERAIS DO BRASIL LTDA.

Testemunhas

1)- __________________________________  2)- ___________________________

Nome:                                                                   Nome:
     CPF:                                                                      CPF:

mailto:contato@pbhativos.com.br
mailto:contato@pbhativos.com.br

